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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 22.270.046-9 

1. Objeto: Contratação de empresa para execução de serviço de substituição de

cumeeira da cantina do Campus de Cornélio Procópio – UENP.

Item Descrição Quantidade

1

 Instalação de cumeeira em chapa galvanizada:
 Realizar a retirada das cumeeiras de fibrocimento e
 desmontagem da estrutura metálica que sustenta e
 cumeeira;
 Instalação de cumeeira em chapa galvanizada que
 deve ser medida e cortada de acordo com a ondulação
 da telha existente sobrepondo ao menos 50cm para
 cada aba do telhado;
 Realizar vedações com materiais próprios para a
 finalidade, utilizar P.U em todos os encontros de
 chapas galvanizadas com as telhas;
 Reparo e substituição da estrutura do forro danificado
 com fornecimento de todo o material necessário à sua
 execução;
 Remoção de trama metálica para cobertura de forma
 manual sem reaproveitamento;
 Remoção de entulhos com caçamba estacionária.

01

2. Critério de julgamento: Menor preço global

3. Condições de entrega: 

LOCAL:  O  serviço  deverá  ser  realizado  na  cantina  do Campus  de  Cornélio

Procópio da Universidade Estadual do Norte do Paraná, localizado na Rodovia PR

160, km 0, saída para Leópolis - Cornélio Procópio/PR - CEP 86.300-000.

GARANTIA: Garantia mínima de 12 meses, contando do recebimento definitivo do

material ou prestação de serviço, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante

caso o prazo seja superior.
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PRAZO: O prazo para realização dos serviços será de até 30 dias, contados a 

partir do envio da Ordem de Serviço pela UENP.

4. Condições de pagamento: Pagamento será realizado em até 30 dias após a

entrega definitiva do objeto.

5. Documentação exigida:

5.1. As proponentes deverão apresentar a documentação abaixo relacionada,
sendo que a apresentação poderá ser feita no original ou por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório ou publicação em órgão da imprensa oficial. Serão
aceitas somente cópias legíveis. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam
esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas.

 a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração   
 contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de  
 sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus administradores – 
 os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, desde 
 que constem os nomes dos representantes legais da proponente e o ramo de atividade, com
 data de expedição não superior a 06 (seis) meses;
 c) Declaração Conjunta (Conhecimento do Edital, Inexistência de Fato Impeditivo, Não
 Utilização de Mão de Obra de Menores, Declaração de Atendimento À Política Ambiental de 
 Licitação Sustentável, Declaração de Reserva de Cargos, Declaração de  
 Responsabilidades);
 d) Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (se for o caso), conforme
 modelo do Anexo 03 deste Edital, assinada pelo representante legal da proponente;
 e) Declaração de Nepotismo;

 f) Certidão Negativa de Débitos Federal;

 g) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

 h) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

 i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

 j) Certidão FGTS (CRF);

 k) Certidão do Distribuidor probatória de inexistência de processos de falência e  

 concordata, ou recuperação judicial e extrajudicial. Não constando o prazo de  

 validade, será aceita somente a certidão expedida até 90 (noventa) dias antes da  

 abertura das propostas;

 l) Cadastro no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços (GMS).
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6. Deveres e responsabilidades da contratada:

6.1. Realizar o serviço na forma acordada e estabelecida.

6.2. Informar  à  Administração sobre  a  ocorrência  de  fatos  que possam interferir,

direta ou indiretamente, na regularidade do contrato firmado.

6.2.1. O contratado deverá estar em dia com a Fazenda do Estado do Paraná,

com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com o Instituto de Seguridade

Social,  mantendo  esta  condição  de  regularidade  durante  toda  a  execução  do

contrato, sob pena de rescisão unilateral do contrato Administração Pública.

  6.3. Informar e manter atualizados os números de telefone e endereço eletrônico,

  bem como o nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários

  por parte da Administração.

6.4. Em havendo cisão, incorporação ou fusão da empresa contratada, a aceitação

de  qualquer  uma  destas  operações,  como  pressuposto  para  a  continuidade  do

contrato, ficará condicionada à análise pelo órgão contratante, do procedimento

realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui

estabelecidas  como parâmetros  de  aceitação,  tendo  em vista  a  eliminação  dos

riscos de insucesso na execução do objeto contratado.

6.4.1. Para fins de inquirição a respeito do dispositivo mencionado, a empresa que 

resultar das operações de mercado ali descritas fica obrigada a apresentar, 

imediatamente, a documentação comprobatória da sua situação e declaração de 

que tal alteração não afetará a execução do contrato.

6.5. O contratado deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura discriminativa do material 

entregue ou do serviço prestado.

6.6. Aceitar, se for necessário, acréscimo ou supressão do objeto até o limite

máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, conforme disposto 

no art. 125 da Lei 14.133/2021.

6.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.

6.8. Prestar a garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos decorrentes

da falha na execução dos serviços e/ou qualidade dos matérias empregados.
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6.9. Atender todas as normas de segurança inerentes à prestação dos serviços

contratados.

7. Deveres e responsabilidades da contratante:

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber  o  serviço  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  seus

anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido/ serviço executado, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

da execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.1.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa 

fornecedora, de acordo com os termos de sua proposta;

7.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo fornecedor;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros  em decorrência de ato  da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. Sanções Administrativas:

8.1. O contratado que incorra em infrações sujeita-se às sanções administrativas

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do

Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações

penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.
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8.2. Para aplicação das sanções administrativas, a UENP levará em consideração a

natureza  e  a  gravidade da falta,  os  prejuízos  dela  advindos  e  a  reincidência  na

prática do ato, apurados mediante processo administrativo, assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa, conforme disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto

Estadual 10.086/2022

8.3. A sanção administrativa de ADVERTÊNCIA será aplicada por escrito e destinada

às condutas que prejudiquem o andamento do procedimento de contratação (art.

195, do Decreto Estadual 10.086/2022).

8.3.1. A  advertência  será  aplicada  por  escrito  e  destinada  às  condutas  que

prejudiquem o andamento do procedimento de contratação, nos moldes do art. 195

do Decreto Estadual 10.086/2022:

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à

Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;

II  -  inexecução  parcial  de  obrigação  contratual  principal  ou  acessória  de

pequena relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação

de sanção mais grave;

8.4. A sanção administrativa de MULTA será aplicada por inexecução total ou parcial

da obrigação,  sujeitando o inadimplente à multa  de mora,  que será graduada de

acordo com a gravidade da infração, observando-se os seguintes limites:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art.  195, do

Decreto Estadual 10.086/2022;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art.  196,  do

Decreto Estadual 10.086/2022;

        c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do

Decreto Estadual 10.086/2022;

8.4.1. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o 

valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso 

na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida 

em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

8.4.2. A aplicação da multa não impede que a UENP cancele a aquisição e aplique 

as demais sanções previstas na legislação estadual pertinente.
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8.4.3. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a empresa inadimplente da responsabilidade por perdas e danos decorrentes

das infrações cometidas.

8.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no

Capítulo XVI, do Título I, do Decreto n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 

2021.

8.6. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o

procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as

disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 10.086, de 2022.

8.7. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos

contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente

licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na

Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná.

Jacarezinho, 03 de Julho de 2024.

Seção de

Licitação UENP
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